
PARECER CONTÁBIL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 3110/2016 

INEXIGIBILIDADE Nº 24/2016 

 

Objeto do Processo: Contratação de empresa para realizar exames de mamografia bilateral para 

rastreamento preventivo do câncer de mama, conforme com os valores da Tabela SUS e de acordo 

com as cláusulas editalícias do Chamamento n° 02/2016. 

 

Em atenção à solicitação da Divisão de Licitações para verificar a existência de recursos 

orçamentários para assegurar a execução das obrigações decorrentes do objeto em epígrafe, certifico 

que os mesmos estão disponíveis conforme consta na (s) dotação (ões) especificada (s) abaixo e no 

saldo da despesa anexo ao Pedido de Licitação. 

 

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Modalidade: Inexigibilidade n° 24/2016. 

Data Abertura Processo: 02/06/2016. 

Forma de Pagamento: Conforme Execução dos Serviços. 

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Despesa Orçamentária: 1940 

Fonte de Recurso: 496 

Descrição da Despesa: Serviços Técnicos Profissionais 

Valor da Despesa: R$-37.800,00 

 

É o parecer. 

Ubiratã - Paraná, 16 de maio de 2016. 

 

 

Divisão de Contabilidade 



PARECER JURÍDICO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 3110/2016 

INEXIGIBILIDADE Nº 24/2016 

 

Objeto do Processo: Contratação de empresa para realizar exames de mamografia bilateral para 

rastreamento preventivo do câncer de mama, conforme com os valores da Tabela SUS e de acordo 

com as cláusulas editalícias do Chamamento n° 02/2016. 

 

A Assessoria Jurídica do Município de Ubiratã, por meio do seu procurador jurídico, 

devidamente inscrito na OAB/PR, 48.534, vem apresentar parecer jurídico do processo administrativo 

em epígrafe. 

A mamografia é um exame radiológico para avaliação das mamas, podendo identificar 

precocemente lesões benignas e cânceres, que geralmente se apresentam como nódulos ou 

calcificações, facilitando todo o processo de tratamento. 

O presente procedimento observa o que dispõe o artigo 25 da Lei 8.666, de 21 de junho de 

1993 e por esse motivo é adotada a Inexigibilidade de licitação, reservando à Administração Pública a 

discricionariedade para decidir diante do caso concreto, dispensando assim o certame, porém, 

deixando em evidência o interesse público. O presente parecer fundamenta-se no constante nos 

autos do Chamamento n° 02/2016, que selecionou a proposta para execução dos serviços descritos 

no respectivo Edital. O processo atendeu os prazos de publicação. 

Segundo informa o parecer contábil verifica-se a existência de recursos orçamentários para 

cumprir com as obrigações decorrentes deste certame, conforme dotações especificadas. 

 

É o parecer. 

Ubiratã - Paraná, 02 de junho de 2016. 

 

Duarte Xavier de Morais 
Assessor Jurídico OAB/PR 48.534 

 


